
ESTAOODE SERGIPE
FUNDO TU}IEIPAL OE ASS§iTÊilClA SOCIÂI OE RIACHUELO

QTE ENTRE SI CELEBRAV CONTRATO DE
FORNECIMÊNTO O MUNTCIPIO DE RI^CI|UÊLO.
ATRAVES DO FUYDO MUNTCTPAL DE ÁSSTSTENCIÀ
SOCI.{L E DO TRÀBALHO E ,{ f,MPRE§A T&Y
COMÉRCIO E SERVIçOS ETREI,I DECORRENTf, DÂ
DtsPf,Ns^ ti. 0l r,2012.

O FU\iDO MUIIflCIPAL DE Â§§ISTÊNCIÂ SOCIAL DE RIACHUELO/§E, iNSCritO NO C.N.P.J.
n" I4'682.56910001-99' com scde na Rua Santa Maria, 97, ccnbo. Riachuelo/SE, rcprescntado ncste
ato pela Seohora Secretátia Saudra Reglne Lime Rezendo lltoura. dorayante denornrnado
CONTRÂTAFÍTE. e, do ourro lado a empresa T & y coMÉRClo E sERvlÇos EIREt,t inscrita
t:o CNP-ÍrMF sob tr n" 30.897.613i(ú01-34 , corn eede na Avenida General Euclides Figueiredo, n. 169.
Bâirro sanlos Dumont, na cidade de Aracajrl Esrurkr de sergipe. cEp: 490E;-ó45 n.sre aro
representüda por seü sócio Jose Âgnaldo dos santos, brasileiro, portador do CpF n. 652.g21.595 _20 e
RG n" ll47l99 ssP/sE doruvaírc dcnominada CONTRATADA. tendo em visra o çc consra no
Processo de Dicpeasr no 0l t /2022, têrnr nrt sr. ajumdo o presentc sontrcro de Íbmecimento, que sc
rcgerá pclas normas dqs [,ei n'8.66fu93 tambem, pclas cliiusulas e condições scguintcs:

CI..AUStTLA PRI\{EI RA - DO OBJETO (ârt- 55, inciso XI da Lci no &óóól9J).

() pr.'scnle Contmto rcni prx rrbjcto.a contÍataçáo dê êrnpresa pârâ aquisigão de cadoirer plásticas
para supriÍ as necessldades da Sôcretarla ilunlcipal ds 

^a.iEtá;cia 
soclal e do inúelho domunicípio dc RlactruclolSe, de aeordo com a proposta da Corrratada e Lci n" t.6úói93, inrlepentnt"mtnre

r1c suas transcriçõcs.

L,{USL À- froNt) DEP G () u
da Lei n" 8.óó6/93'.

() valor roral dô contrato é de Rs rt.000,fi)
Íirnrecrnrenlo do produto.

(qutÍro mil rerls) que será pago de acordo com o

t1 t:\Í VÀL0R TOTAL

0l CAT'EIRA DE PLÁSTIL:O S/
BRÂ,çO fi^ COR BR.ANCA I'\D R$ 4 000.00

cobrança. prove de regularidade para com a Faz_crda esradual e prova de regularidade perante o Instíturo
Nacion;rl do Seguro Social - INSS e perante o FGTS - CRF.
§3o - Nenlium pâg nêntú será efeoado À Contralada cnquan
obrigação finarceira, em viÍude dc penalidade ou inadimplência
§{o - Nào haverá. sob hipótese alguma. pagamenlo antccipado.

to houvcr pendencia de liq

§Io - 0 pagamemo scrá efcurado após líquidação da despesa, por meio de crédito em conu coÍrênrc
indicada pelu licitanre vcncedor- no'prazo de aÉ 08 (oito) dias, mediante a apresenra{âo de Nota
Fiscal,'Falura, devidamente 

'Jertificada 
peto setor responsável pelo reccbimanto"do fomecüncnto do

pmduto.

§2o - Para fazer jus ao pagsmÉnto, a Contratada devcrá apreientar, juntamcnte com o tlocumento dc

PRODT TO T:ND QI't) YALOR UNIT

RS 40,00

contratual.
dc

coi{TRATO t E li. o2?n822



ESTADO DE SERGIPE

FUNDO ÍIIUNEIPAL OE ASS§TÊI{CIA SOC]AL OE RLÀCHUELO

§§" - Os preços serào Íixos e irrtajusúveis, caso o Contralo venhâ a scr prorrogado, o valor poderá vir a

ser reajustado, mcdiantc açordo e1rtre os panes, com baec na variaçào do [NPC, e desde que comp4tível
com o preço de mercado, na forma do art. 65, §8" da Lei n". E.6óó/93.

§6" - No caso de atraso de pagamento. será utilizar.lo, para anralização do valor mencionado no caryt
desta Cláusula, o lndicc Nacional dc Prcços ao Consumidor - INPC/IBGE.

§7" - Nestes proços esüo iacluídos trldrs as dcsJrcs*s que, direB ou inürelamentc, detr:rrirm da

cxecução dcstc Contr*ato, inclusive custos com pcssoal, cncargos sociú, trabalhisus e previdcnciários.

atlministraçào, tributos, emolumentos c contribuiçôes dc qualqucr naturcza.

§Eo - O pagamcnto das úrigaÇõe.s relativas ao prcrs€nt(' contrato devc obcdr-'ccr e cumprü a ordcm

cronológica das datas das rcspecrivas cxigôncias, a tL'or do que dispõe o aÍ. 7c §2". Inciso III. da Lei n'
4.i:0. 1964, aÍt. 5" e 7'. §2". Inciso IlI, da ki n" 8.666/93.

CúU§ULA TERCEINA . DA VIGÊNCIÂ (ATL §5. iICI§O IV. dâ LCI N' T.6ó193}

0 pÍcsentc Llontrato tcni vigência À paÍtiÍ da data da assinarura dcste coDrato atê 3lllU202z.

CLÁUSULÂ OUÂRT,{ - DOTACÃO ORCAMENTÁRTA ÍTTL 55. hciso V. dI LCi tr. " 8'óóó/!I3).

Ás despesu com o psggmgnto rlo refârido újeto estão prcvistas no orç nento do Furdo Municipal dc

Assrstência §rcial de Riachuslo/SFl curi'rrmc cla§ficaçào oçamentária:

uri lDAlr?l
ORC,{UENTÁR.IA

4OOI . FUNDO MUNICTPAI. DI"] A§SISTÊ.NCIA SOCIÂL-FMAS

2065 - GE§T DO SUASPROJETOIÁTI\''DÂDE

.r-!90.30.00.@ - MÂTERIAL DE CONSUMO( LAS§!FlcAÇ í)
F,CO!{OlrtlC.d

I6ó00í10í)FOtiT§ DE
RECLTRSO

dr l-ri no 8.6óí93).

À Co[tÍatâdâ. duÍanle â vigência dcstê Conlrato, coÍrrpromcle-sd a:

, PagâÍnento dos satárius, encargos sociais, tatas, fornecinrato dos produtos c dcmais d€§PGsü crigids§'

será de responsúilidade da Contratada;

, - - e CoI.ITRATADA deverí €xcculâr o fOrneCimcnto desclitos no prescnte cürtrat{| e outos quc,

,.,.)'r.Ênrum- venhatn a ser fazer nccessário duraoa o decorrer do período;

f""T?;il;à;;;;. r;;;il r"'xigido, nranto à dispostçãs ío loêal do t'omecimsnto, o rcsponxivct pcla

lntnt"t"n"roorroo;lizar+e pelos dsnos caurâdos diretu.mettc'no Funtlo Municipol dc Assistàrciq social c do

Trabalho ou a tcíccilos aeaorn"nú Ja 
"u" 

culpa ou dolo ne cxccuçâo do Co,'tÍalo nõo cxcluindo ou rcduzindo

""sa 
rcspu"sobifidode a fiscalrzaçáo ou o uuomPaahamcrúo pele Conralante

. 
* '*i"rp""*Uitizar-sc 

peta ubtcnção rle Airzr{s, Liceuças ou qü!a5'qucÍ ou6o§ TÉÍnu§ de Autori?Âção quc sc

lacarn ncccssários à exccuçào do Connato'

:- Ê*""utrr íiel.rnentc o objcto contÍElâdo c o prazn csÚpulado'

o Nào transferir a *rr"r, 
-;; 

il;;; em pan , o b«rtrato firmado com a ConEatante, sem préüa c

cxoresóa anuência d€srâ.

I* "-ii#iãü *;iâçào conr outteú" ce§§ào ür lrân§lêÉmrê tot'[ ou PaÍcitl' bcm

irrcorporaçào. sem prévia a exprcssa anuência do Conrrauntc'

. 
-- ' ü^nt.. 6u*nt todr exÊcução do Conu.to. s.ç condiçõ€s iaicialmcntc pacruada-s

A Conúaüint§, d$Í&ntc a ligênciâ de§lr'Con§atot colrtprÔlnetc-se 8:

cr:mo a lusàr:, cisã

cL.iusut-a outNTe - Dor olnf,rro g RgspoNSTBILIDeDE o.{s p.{ItrEs tart. 55. tnctio vtl e xnl.



E§TÀDO DE SERGIPE
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. El'etuar o pagâmÕnto nas cmdiçôcs e prcço pacnrados.
r Proporcionar à Conratada todes as condiçõÊE ncccssárias an pleno curqlrimeüto das obrigaçôes
dccorrcnlcs do prcsentc Contrato, consoartc cstabclcce a Lci nn. 8-6ó6/93;
r Dcsignar urn rcpÍc.sertânle para acomparüar e fiscalizar a cxccugâo do preseote Costralo, que deverá
aootür em re8isúo própflo, todas as ocorÍências verilicadas;
o Comunicar à Contratada loda e qualqueÍ ocorÍàcis relacionads go foflrecime o, diligenciando nos câsos
que crigcm providências pçventivas e corrctivas.

( l-,iusul-,r sExTA - DAs Pt.\,{I-rDAt)us t: !t(.iL] As (Árt.55. in(iro vll. dâ l.ei n. E,óó6,/93t

Pelo atraso injustiticado na erccuçãn do Contnüo, pela i.nexecução total ou parcial do objeto pacnrâdo, conl'ormc
o caso. o Conrauntc' podari aplicaÍ à Conu"!âda as scguintes smçôcs, píef istas no afl. E7 da Lci n'. 8-6«/93,
garantidâ a [réviâ dcltsâ:
I - adveítàrc ial
II - mulu dc 0,5ôlo (zcro vírgula cinco por ccÍto) por dia, âté o rüiximo de l(P/o (dcz por ccnto) sob'rc o valor do
Contrato, em dcconôncia dc anaeo injustificido no fomecimentô;
III - rrulra úe ltrí (dez por ccnto) sokc o valor Íold de$e Conrato, oo caso de inexecução t«al ou paÍciâl do
mesmo:
I\' - suspensão lsmporáris de paíicipr em licitaçio c inrpcdimcrtn de coítÍatâr com a Adminislração dn

Contratarúc. pelo prazo dc até ? (dois) sno§l
V - declaraçàtr de inidoncidade para liciur ou conrraur com a AdministrÂção Públicâ.

(]T.ÁUSUI-A SÉTIMÂ . D,\ Rf,SCISÀO lert, 55, inciso !'IfI. tlr Lci n" 8.6óó,'9-l).

lndçefldenrenrcntc <Ie noúhcugões oi inrerpclaçõcs júicitis ou extrajuliciaie, consu§xm tlloúvos para resc'isào

do contrau.r as situaçõcs pÍ8vist3s nf§ aÍigc§ 7? c 78, na fonna do artigo 79. da [:i n'- 8.ó66193.

§1" - () prcscnte Contrato poilEÍá scr rss,cindido. tambcrn por conveni&rçia aduiru§traiiva. â Juizo do Connataote.

iern oue carba à Contrrtada qualqucr açio ou intcrpelaçào judicial '

çi,,-'Xo au* de rcscisào it., C-r*trr. o Contrstrntc fica obrigado a comrmicaÍ tal dccislo à Conuatada por

ãscrito, no mínimo com 30 (triura) dias de antecedêlcia'

§i; - tio o"u.ran.ia da rescisão prwisa no "capur" desú cláusrla,, ncnhum ônus rccairá sob,re o Contrarantc E'm

i.irtude ,lesta decisào, ressalvadoo diqssto no § ?" do migo ?9 da l*i n'. 8.6ó6/93 e altcrações.

Na hiporcse de resclsào administraliva do prescntc contÍato, e collaaudâ reconhecc, dc logo' o direito da

t:J,rrã*i" a. uaot*, no que coubcrcm. as modid$ previsrrs no aÍti80 80 ds Lci n". 8.ó6í93:

Li

Estc instrur, rcnto podcni rcr altçrtdo na

dcsde quc dcüdamcntc corrproltdo'§'

Ã

Ills ln XII

O orcsentc ('ontrato fundamertu-sc:

I - ne'r termos do Contrato dc Dispcnsa quc, silhullan€am€nlr:

o nâo co[rarieln o int!'tBssc públioq

II - nas demais detcmrinações da Ixi 8'66ó/93;

lll - nrrs prcccitos do Dircro hiblico;
l\' - suplttrvamentc' nos prtnç|ptos da Teorie GêIal dm Conrraios c nas disposiçôcs do Dircio Privado'

Prrigrefo Unico ' os .r*t ";;t; 
q;squ"' 4usr"s qt'" se fizrem ne'ccssários' Êrn d€corr€ítci8 d€6t8

àoniãin, .c,eo 
""ortlador 

cntrc a.s partqs. lawando-ec, na ocariáo, Tenrn Aditivo.

c-cortêr'roiu <te qqli§quçr i'rtos çstlPulÚdus no urliFo 65 dr Lci n'. 8. 3

CLÁUSUI.A OITAvA. DOS DTREITOS DO CONTRATANTE NO CASo DE RESCTSÃo íArt 55'

inciso I)L d! [ri n" 8.óó6/931.
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§1" - A Contratada fica obrigada a aceitsÍ. nâs rrasnus condiçõcs contÍsruris, os rcrÉscimos e supressôcs quc re

Íizcrcm ncccssiirios, ató o limitc lcgal prcvisto no aÍt.65, §1'da Lei n". 8.6ó693, calculado sobÊ o ralor idcial
arualizado do cono:ato.

§1. - Nenhurn acrêscrmo ou suprcssão podcrá exceds o linrite estrbclccido nesta condiçâo, salvo as supressões

rq;ultgntes de acordo celcbridos entre !s paÍtes. dc acordo com o aí. 65, §?, Il da lei o'. 8.óóór'93.

CLÁUSULA DÉCINIA PRIMETRA -DOFORO

As psÍres corrtratantcs clcgcm o Foro da Cidrde de Riachuelo, Estado de Strgipe, conro único compctenle para

rijrimir as quest&§ que Fonentura suÍgirem na ex€c1rçâo do presente CoÍlrr$o, conr renúncia crpres§a p§r

qualquer outro.

E. por eátare[r assim, jusra.s c Contrarada.s. Às pânes assinanr cstc instrumento, na prcs§Ílçü dc 02 (duas)

testemunhil§, e fim de que produza seus cÍeítos legais.

Rlrcbuelol§E, 0l dc S.tcnbro d€ 2022.

lin-a Romno ]Íouro[ffisz.or 3/oooffiã'l
I I V COIIÉRCIO E SEFV]ÇOS EIRELI
A! SeroÍ31:uchdes Figqar€dc . nâ 189

e Saíios ü úmonr. üÉP 4§ 
'187-ô45I Ârüciiú " Serslpê I

'f cstemunhNs:

Sandrr
Secretáriâ Il dr rtssitlên cia Socl

ntc

ffiiliti,u'"

ç,9ffi,t*ro*.*t'&l'(:

Josê dos

cPl- ) I


